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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.989 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O ENCONTRO NACIONAL DE MOTOCICLISTAS “WEEKEND OF BIKES”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída no Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas o Encontro Nacional de Motociclistas denominado “Weekend of bikes” que será realizado sempre no terceiro final de semana de agosto. 

Art. 2º O presente evento de alcance nacional tem o objetivo de incentivar a fraternidade e a convivência familiar saudável, além de promover o turismo e comércio no Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 13 de novembro de 2019.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo
FRANCIS HENRIQUE DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social
HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 123/2019 nos termos do Substitutivo 01 de autoria do Vereador Euro de Andrade Lanza)

